
 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Secretaria da Terceira Câmara Cível  

Endereço Eletrônico: sec.3camara.civel@tjam.jus.br  
Contatos telefônicos: (92) 2129 – 6722/2129 – 6723 (92) 99971 – 0939  

ATA No 33 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

Ao(s) vinte e seis de setembro de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às 
oito horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a 
presença dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil - 
Presidente, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargador Domingos Jorge 
Chalub Pereira, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho e do Dr. Pedro Bezerra 
Filho, Representante do Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não 
impugnada, foi aprovada a ata anterior. JULGAMENTOS 1) Embargos de Declaração Cível nº: 
0004452-02.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Embargante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Embargado: J R 
S Comércio de Produtos Alimentícios Eireli - Epp. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Embargos de Declaração Cível nº 0004452-02.2022.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de 
votos, em conhecer e desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do 
desembargador relator. Participou da videoconferência o Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho, 
Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 2) Agravo de Instrumento nº: 
4002309-69.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da 
Dívida Ativa Estadual. Agravante: Baianão de Miudezas e Presentes LTDA, Agravado: Estado 
do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA 
JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
4002309-69.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, dar 
provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. Proferiu sustentação 
oral, Dra. Gabriela Muniz de Moura, Procuradora do Estado.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 3) 
Apelação Cível nº: 0656616-91.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Waldercley Chaves Soares, Apelado: Instituto 
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, 
Apelado: Waldercley Chaves Soares, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0656616-91.2019.8.04.0001, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, e em não conhecer o recurso 
interposto pelo ente previdenciário e dar parcial provimento ao recurso interposto por 
Waldercley Chaves Soares. Presente, para sustentação oral, Dr. Vitor Teixeira Ferreira, 
Advogado do Apelante/Apelado Waldercley Chaves Soares. Participou da videoconferência o 
Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira.  
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4) Apelação Cível nº: 0624943-12.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rosiane Bentes, 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0624943-
12.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em conhecer o recurso e dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 5) Apelação Cível nº: 0625645-26.2019.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Antonio 
Saraiva da Silva Junior, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério 
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0625645-26.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em considerar 
prejudicado o recurso,  nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 6) Apelação Cível nº: 0744050-84.2020.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Itaú 
Bmg Consignado S.a., Apelada: Cleide Picanço de Lima. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 0744050-84.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as 
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
UNANIMIDADE de votos,  negar provimento ao Recurso. Proferiu sustentação oral, Dr. Carlos 
Cleuton B. da Silva, Advogado do Apelante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 7) Agravo 
Regimental Cível nº: 0004571-60.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Atem s Distribuidora de Petroleo Sa, 
Agravado: Oracle do Brasil Sistemas Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 
Regimental Cível nº 0004571-60.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Terceira Câmara Cível Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do 
Desembargador Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham 
Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 8) Agravo de Instrumento nº: 
4000840-85.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Agravante: Cell Solutions Comércio de Equipamentos de Telefonia 
Ltda, Agravado: Tim S A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de agravo de 
instrumento n.º 4000840-85.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a 
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, 
em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o 
julgado.Manaus, . Proferiram sustentação oral, Dr. Adelson Lira Gonçalves, Advogado do 
Agravante e Dra. Joyce Oliveira, Advogada do Agravado, respectivamente.  Participaram do 
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julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Domingos Jorge Chalub Pereira e  Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior. 9) Apelação Cível nº: 0000275-79.2013.8.04.5700 de Fórum de Maraa/Vara 
Única Fórum de Maraã. Apelante: O Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do 
Estado do Amazonas, Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. 
Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0000275-79.2013.8.04.5700, 
ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 10) Apelação Cível nº: 0626257-61.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Joab Nascimento 
de Castro, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do 
Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS 
FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 
0626257-61.2019.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a  Terceira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o 
julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 11) Apelação Cível nº: 0628517-
77.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Nivia Tania de Medeiros Gimaque, Apelado: Nivia Tania de Medeiros 
Gimaque, Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0628517-77.2020.8.04.0001, 
ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos para dar parcial 
provimento ao apelo interposto pela parte autora e provimento à apelação do INSS, nos termos 
do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 12) 
Apelação Cível nº: 0732209-92.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jefferson Alves de Macedo, Apelado: 
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0732209-
92.2020.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o 
julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 13) Apelação / Remessa Necessária nº: 
0640750-72.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Rossy Lano da Silva Meireles, Apelado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
discutidos e relatados estes autos de Apelação/Remessa Necessária n.º 0640750-
72.2021.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  
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Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 14) Apelação Cível nº: 0704922-57.2020.8.04.0001 de Capital 
- Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Apelante: 
Romnanel, Apelado: Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do 
Amazonas, ProcuradorMP: PEDRO BEZERRA FILHO. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados 
estes autos de Apelação Cível n.º 0704922-57.2020.8.04.0001, ACORDAM os 
Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.Manaus, . 
Proferiu sustentação oral, Dr. David Azulay Benayon, Advogado da Apelante.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Domingos Jorge Chalub Pereira e  Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior. 15) Embargos de Declaração Cível nº: 0001941-31.2022.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Waldery 
Areosa Ferreira, Embargado: Google Brasil Internet Ltda, Embargado: Paulo José Ribeiro da 
Silva. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 
0001941-31.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o 
julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 16) Agravo de Instrumento nº: 4001087-
66.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Agravante: Samel - Plano de Saúde Ltda, Agravado: José Silva de Almeida. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4001087-
66.2022.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível 
Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por MAIORIA de votos, em conhecer e dar parcial 
provimento ao recurso.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Domingos Jorge Chalub Pereira e  Airton Luís Corrêa Gentil. 17) Agravo de Instrumento nº: 
4009142-40.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Agravante: Antônio Carlos de Castro Paiva Filho, Agravado: Patri Onze 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4009142-
40.2021.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em conhecer e desprover o 
Agravo de Instrumento, nos termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 18) Agravo de Instrumento nº: 4000429-42.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Patrimonio 
Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Agravante: Nave Guia Empreendimentos e 
Participações Ltda, Agravante: Incorpy Incorporações e Construções S/A, Agravante: Jorge 
Yamaniski Filho, Agravada: Maria do Livramento de Jesus Ferreira, Agravado: José Antônio 
Tavares Ferreira. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA 
JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
4000429-42.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara 
Cível Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer 
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e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto Desembargador Relator. Presente, para 
sustentação oral, Dr. Leonardo Guimarães Brito, Advogado dos Agravados.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 19) Agravo de Instrumento nº: 4004307-72.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Amil Assistência 
Médica Internacional S.a., Agravado: Maria das Graças Bandeira Barreto, MPAM: Ministério 
Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: KARLA FREGAPANI LEITE. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4004307-72.2022.8.04.0000, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, e em consonância com o parecer 
ministerial, conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto Desembargador 
Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos 
Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 20) Apelação Cível nº: 0657989-26.2020.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Masayuki Futagawa, Apelado: Banco Itaucard S/A, Apelado: Mastercard Brasil LTDA. Relator 
o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0657989-26.2020.8.04.0001, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, e em conhecer e negar provimento ao Recurso, 
nos termos do voto Desembargador Relator. Presente, para sustentação oral, Dra. Lorena 
Pitanga Varjão, Advogada do Apelado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 21) Apelação Cível nº: 
0665345-38.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Ednelza da Silva Gomes, Apelado: Banco Bradesco S.a.. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0665345-38.2021.8.04.0001, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, conhecer e dar parcial provimento ao 
Recurso, nos termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 22) 
Apelação Cível nº: 0646892-97.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelada: Maria Helena 
Araujo de Castro. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA 
JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0646892-
97.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, conhecer e dar 
parcial provimento ao Recurso, nos termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge 
Chalub Pereira. 23) Apelação Cível nº: 0621804-23.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Energia 
S/a., Apelado: Indústria Reunidas Progresso Ltda, Apelado: Djalma de Souza Castelo Branco. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0621804-23.2019.8.04.0001, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
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Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, anular a sentença, nos termos do voto 
Desembargador Relator. Proferiu sustentação oral, Dr. Paulo Augusto Luz de Araújo, Advogado 
do Apelado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos 
Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 24) Apelação Cível nº: 0656526-83.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Erinete Costa da Fonseca, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: 
Agência da Previdência Social - Atendimento de Demandas Judiciais - APSADJ, MPAM: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0656526-83.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em anular a 
sentença de 1º Grau, nos termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 
ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR: 
Agravo de Instrumento nº: 4007798-24.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4001953-
74.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4004001-06.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/Vara da Infância e Juventude Cível, Apelação Cível nº: 0682119-
80.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. 
E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.  
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